
A la autoridad organizadora: 
 
Em representação do veleiro Crioula 52 solicito a autoridade organizadora uma 
aclaração respeito ao seguinte ponto do aviso de regata: 
 
- O ponto 1.2 do AR indica que será utilizada a cat 4 das ORS da WS según consta no 
anexo B. 
- O anexo B aplica a regra 4.04 (jackstays instalados) que de acordo com as OSR são 
se aplica a partir da categoria 3. 
- Segun meu entender, se a intenção da autoridade organizadora fosse modificar a cat 
4 em este ponto, também deveriam aplicar-se as regras 5.01.1 e 5.02 respecto a 
obrigação de provisão de arneses e tethers. 
 
Agradeço a aclaração. Atte., 
 
Diego Garay 
 
Recebido: 31/01/2023 11:45 hs. 
 
Resposta: Ver Aviso de Regata que inclui a alteração número 1. 


